
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 21.237, DE 06 DE JANEIRO DE 2026.

DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO

DE CASTELO PELO FALECIMENTO DO

SENHOR  RUBENS  SENA,  CONHECIDO

COMO “RUBINHO DA PAPELARIA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO, no uso da atribuição que lhe confere o

artigo 53, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Castelo,

CONSIDERANDO o  falecimento  do  senhor  RUBENS  SENA,  amplamente

conhecido como “Rubinho da Papelaria”, ocorrido no dia 04 de janeiro de 2026;

CONSIDERANDO que  o  Sr.  Rubens  Sena  era  pessoa  muito  querida  pela

comunidade  castelense,  reconhecido  por  sua  dedicação,  simplicidade  e  pelo

relacionamento próximo com a população;

CONSIDERANDO que “Rubinho da Papelaria” destacou-se como comerciante de

relevância no município, atuando por décadas no setor de papelaria, à frente de um dos

estabelecimentos  mais  tradicionais  da  cidade,  deixando  sua  marca  na  história  do

comércio local;

CONSIDERANDO o reconhecimento, o respeito e a homenagem da Administração

Pública Municipal à sua trajetória de trabalho, aos serviços prestados e ao legado deixado

à sociedade castelense.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado LUTO OFICIAL por 3 (três) dias, nas repartições do Poder

Executivo Municipal de Castelo, em homenagem e sinal de respeito pelo falecimento do

senhor RUBENS SENA.

Parágrafo  único. Nesse  dia,  as  bandeiras  do  átrio  da  sede  da  Prefeitura

permanecerão hasteadas a meio mastro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Castelo/ES, 06 de Janeiro de 2026.

JOÃO PAULO SILVA NALI
Prefeito Municipal de Castelo – ES
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